
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Lei Ordinária (PLO) nº. 246/2023, que institui 

no Calendário Oficial de Eventos do 

Município do Recife o “Dia Municipal do 

Jovem Empreendedor”.  PELA APROVAÇÃO. 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 246/2023, de 

autoria da Vereadora Michele Collins. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

  

 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa visa, instituir no Calendário Oficial de 

Eventos do Município do Recife o “Dia Municipal do Jovem Empreendedor”, a 

ser realizado anualmente no dia 5 de outubro. Tem como finalidade destacar a 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
13

37
22

05
10

/4
10

16
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/3

PARECER CECTE Nº 203/2023 AO PLO Nº 246/2023



                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

importância do empreendedorismo para os jovens, de idade entre 18 e 29 anos, 

da nossa cidade. A data escolhida coincide com o “Dia Nacional da Micro e 

Pequena Empresa” também conhecido como o “Dia do Empreendedor”. 

Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Juventude, 

Política sobre Drogas e Direitos Humanos, observadas as conveniências e as 

oportunidades administrativas, bem como as disponibilidades financeiras e 

orçamentárias, realizar atividades alusivas ao que dispõe esta Lei. 

Esta é uma data em nosso calendário como forma de celebrarmos a 

importância de se valorizar o jovem empreendedor que existe em nosso 

cotidiano e, consequentemente, garantir o reconhecimento acerca das inciativas 

que podem resultar em impactos positivos na sociedade recifense. 

 

   

VOTO 

 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 246/2023, de autoria da Vereadora Michele Collins. 

 

 

       É o parecer. 

 

 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 28 de novembro de 2023. 
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 246/2023, de 

autoria da Vereadora Michele Collins. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 
 
 
                                                                                             
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
 
_________________________                           ______________________________                            
Vereadora Liana Cirne - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                  Suplente                                                             Suplente  
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